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TERMOS DE APOSTILAS 

SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/2020 - FUNJEAM

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pela Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA 
JORGE, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2024/000009548-00,

RESOLVE: APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Segunda Apostila ao Contrato 
Administrativo nº 008/2020 - FUNJEAM, fi rmado com a empresa MÓDULO ENGENHARIA CONSULTORIA E GERÊNCIA 
PREDIAL LTDA, relativo à prestação, de forma contínua, dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 06 (seis) elevadores 
eletromecânicos de passageiros, sendo 04 (quatro) no Fórum Ministro Henoch Reis e 02 (dois) no Edifício Garagem, anexo ao Fórum 
Ministro Henoch Reis, atinente ao reajuste anual com base no Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, cuja variação está 
compreendida no período de Maio/2023 a Abril/2024, sendo o índice acumulado aplicado de 3,6880%.

AUTORIZAR o pagamento tão somente da importância, quando da efetiva utilização dos serviços, de R$ 1.251,61 (um mil, duzentos 
e cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), correspondendo ao reajuste contratual aplicado ao valor global do contrato.

Manaus/AM, 12 de julho de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 196/2024-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas); e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Portaria n.º 22/2023-CGJ/AM, de 09 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º REALIZAR CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA NO CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DA COMARCA DE ITACOATIARA/AM, sob a 
sua presidência, coadjuvado pelo Excelentíssimo Sr. Dr. JULIÃO LEMOS SOBRAL JUNIOR, Juiz-Corregedor Auxiliar.

Parágrafo Único. DESIGNAR o servidor ALDEMIR DA SILVA MENEZES MEDEIROS para secretariar os trabalhos, na forma da 
Lei, auxiliado pelo servidor VICTOR MARCELL ALMEIDA DE MELO e, no que for necessário, pela Comissão Permanente de Correição 
Virtual nas Unidades Judiciais e Extrajudiciais do Interior do Estado do Amazonas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus/AM, 12 de julho de 2024.

Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES
Corregedor-Geral de Justiça

(assinado digitalmente)

PORTARIA Nº 197/2024-CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador JOMAR RICARDO SAUNDERS FERNANDES, Corregedor-Geral de Justiça do Estado 
do Amazonas, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, III e 50 da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de 2023 (Lei de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Amazonas);

CONSIDERANDO os termos do Edital de Correição Ordinária – Cronograma Anual 2024, de 16 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Portaria n.º 22/2023-CGJ/AM, de 09 de fevereiro de 2023; e


